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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Augusto Nardes

ASSUNTO: SUSTENTAÇÃO ORAL

DADOS:
TC n° 007.447/2015-9
SESSÃO: 13/7/2016 - Plenário
Requerimento de produção de sustentação oral: Robson Rodrigues Barbosa, OABIDF 39.669.

De ordem, encaminho, em anexo, peça na qual o interessado apresenta solicitação de
sustentação oral no julgamento do processo em epígrafe pautado para sessão plenária de 13/7/2016.
Informo que, nos termos do S 9° do art. 168 do Regimento Interno do TCU, não se admitirá
sustentação oral no julgamento de Consulta.

À consideração do gabinete do Presidente.

Gabinete do Ministro Augusto Nardes, em 11 de julho de 2016.

ANDERLEY

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56015453.



. ,

BrMília I SAUS, O'i 5 I:k N, 51, lI'::: (j ?'U. f.rl.DAJ?.• I,fi'] Sl,l!. CEP ;rn,ijiO-ms., lG1I322?!-m:S2

Qio da JQ,"ifTI IA~. Ri/) 8~.:lnc{l.217. S:. i007 Eri, Sf,c Ikrj ••.Centre>. Ctr ra.O<!O-S04 (2;) 3035.(;500

SOflt •. '.h!riSlI K:JR Alba<1'llPIll,l<I.i••lir.i; m, Sl. 10m, E:l. Io\rq:.>lpri!<'na. Cl'n\f,~, ct'P G7(j15.;J;O. (5~13:)2fH,1300. . .
afIe KDri:rOr:tc I N:.J!l ElId,t!t:~ da CIJrlha,1-1 :>r3dO. crF' 30.l1H70 la:i ""Ql.HinO

www •.!Ii,;;rvi:ltlr.4l~v.br!Odr.S.,l dn ~"r",\rl{>,p,;hlir:'I:r.:I~
CASSEL AUZZARIN
SANTOS RODRIGUES
-&O~fI,C>"~~._

;.

Ref.: Consulta 007.447/2015-9

FENAPRF - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS POLICIAIS
RODOVIÁRIOS FEDERAIS, por seu procurador regulannente constituído,
vem, respeítosamente, à presença de V. Exa, requerer a inscrição para sustentação
oral, do advogado Robson Rodrigues Barbosa, OABIDF 39.669, por ocasião da
inclusãoein pauta de julgamento da Sessão Ordinária do Plenário, no dia
13/0712016(quarta-feira) às 14:30.

Por fim, requer a expedição das publicações em nome do
advogado Rudi Meira Cassei, OABIDF 22.256, nos tennos do artigo 272, S 2° e S
5°, do Código de Processo CiviP, sob pena de nulidade, conforme a
jurisprudência 2".

, Código de Processo Civil: "Art. 272. (... ) S 2' Sob pena de nulidade, é indispensavel que da publicação
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados. (... )
(...) 3 5° Constando dos autos pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam
feitas em nome dos advogados indicados, o seu desatendimento implicara nulidade. (...f
2 ~~ inválida intimação efetuada em nome de apenas um dos advogados constituldos nos autos se existe
pedido expresso para que a publicação seja realizada em nome de outro patrono: (STJ, AgRg no Ag
1255432, Ministro João Otavio de Noronha, 4' Turma, j. 24/0812010, DJe 0910912010).

Para verificar as assinaturas, acesse WNW.tcu.gov.br/autenticidade. informando o cõdigo 55993181.
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